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PORTARIA Mg Q38/93-GP

O Desenibargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 19, inciso 29, do Regi 

mento Interno desta Casa, e ad referendum do Tribunal,

RESOLVE:

1 DISPENSAR o Dr. GABRIEL EERNARDINO DA NÕEREGA,
designado para preparar, presidir e apurar a Consulta Plebiscita 
ria do próximo dia 21, na 41S Zona, Comarca de Alexandria/RN, em 
virtude de o titular Dr. FRANCISCO SERÂPHICO NÓBREGA COÜTINHC as 
■sumir' as funções como titular da referida Comarca, no próximo

dia 18.

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do

Norte, em Natal, 16 de abril de 1993.
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